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INTRODUÇÃO 
 

Os atuais padrões de desenvolvimento carregam consigo a lógica de crescimento 
econômico através do aumento de produção/consumo, isso se caracterizou desde a 
revolução industrial, e ganhou força no século passado. A economia global seguindo 
este caminho inevitavelmente causará escassez dos recursos naturais, haja vista que 
os impactos ambientais ocasionados pela sociedade no século XX multiplicaram-se 
extraordinariamente após a segunda guerra mundial, evidenciando a partir da década 
de 70 que o modo de organização econômica global, altamente predatória dos recursos 
naturais, tornou-se cada vez mais insustentável.  

Este modelo de desenvolvimento ocasionou uma crescente artificialização dos 
ecossistemas a partir da chamada Revolução Verde. Neste período, o paradigma cientí-
fico-tecnológico impulsionou na agricultura a criação de monoculturas, o uso intensivo 
dos solos, o uso de fertilizantes químicos, o controle químico de pragas e doenças, a 
utilização indiscriminada da água e a transgenia. 

O homem vem manejando os ecossistemas naturalmente diversificados 
para o exercício da agricultura, transformando-os nos chamados agroecosssiste-

mas, os quais se diferem tanto em estrutura como em funcionamento (AGUIARME-
NEZES, 2004). Assim, a agricultura pode ser vista como uma representação artificial 
do meio natural. 

Nos agroecossistemas coexiste o trabalho humano com o trabalho da natureza, 
onde plantas e animais se desenvolvem e se reproduzem. Contudo a revolução ver-
de acabou promovendo a desconexão entre a agricultura e os ecossistemas naturais, 
simplificando-os e desprezando a importância do trabalho de regulação que a nature-
za desempenha. O tipo de manejo difundido nas ultimas décadas proporciona grave 
desequilíbrio ecológico, evidenciando a instabilidade desses agroecossistemas. Além 
de promover o avanço das fronteiras agrícolas sobre ecossistemas naturais pouco ex-
plorados, como ocorreu na Amazônia, onde podemos verificar enormes áreas de mo-
noculturas de grãos instaladas em determinados municípios da região, modificando a 
paisagem local. 

As monoculturas são vistas como necessárias para o aumento da produção, porém 
este tipo de desenho agrossistêmico promove questionamentos relacionados à viabi-
lidade social e ambiental da expansão desse tipo de produção na região. As monocul-
turas, de qualquer espécie, vão contra a complexidade dos ecossistemas naturais, e na 
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região, onde historicamente a produção das populações tradicionais sempre foi diversifi-
cada e extrativista, acaba por descaracterizar a produção local. 

O termo sustentabilidade ganhou força recentemente e como afirma Cavalcanti 
(1998), o conceito de sustentabilidade pressupõe um comportamento que busque res-
peitar as leis da natureza. O que tem ocorrido cada vez menos nos sistemas agrícolas.  

Esse panorama nos leva um novo pensamento em relação à produção agrícola, o 
de promover atividades diversificadas e planejadas, visando maior sustentabilidade das 
propriedades rurais. Diversos autores afirmam que a agricultura tem sido hoje uma das 
principais causas e, ao mesmo tempo, uma das principais vítimas dos problemas ambien-
tais da atualidade (ALMEIDA; PETERSEN; CORDEIRO, 2001). 

A promulgação da Lei 6.938/81, que trata da Política Nacional de Meio Am-
biente (PNMA), foi um marco para a política ambiental brasileira, podendo-se 
assim discutir um novo padrão de gestão do meio ambiente no Brasil. Contudo 
ao longo dos anos percebeu-se que esta não conseguiu assegurar a qualidade 
ambiental, pois seus executores trataram, frequentemente, os problemas de forma 
setorial e limitada (FUNDAP, 1996).  

É importante frisar que a gestão ambiental pode ser classificada de 
diversas formas, dependendo do objetivo proposto. Analisando de uma forma mais 

abrangente, podemos colocar a gestão ambiental como fundamental para o planejamen-
to e controle das ações voltadas em determinado local, região ou país. Conforme colo-
cou Godard (1997), a gestão de recursos ambientais deve contemplar uma visão estraté-
gica, tendo em vista que as questões ambientais permeiam os objetivos relacionados ao 
desenvolvimento, qualidade ambiental e os conflitos sociais.  

A agroecologia por ser um enfoque científico de visão ampla, pode ser o 
caminho para reaproximar a agricultura dos ecossistemas naturais, pois como citado 

por Assis (2006), ela propõe a minimização da artificialização do ambiente, respeitando a 
auto-regulação natural. Deste ponto de vista, a agroecologia pode ser considerada muito 
importante para auxiliar na busca pela sustentabilidade na agricultura. 

A importância desta pesquisa está na necessidade de discussão sobre a 
conservação dos recursos naturais em assentamentos rurais na Amazônia brasileira, 

haja vista que impactos gerados pela reforma agrária na região são evidentes.  
É dentro desta perspectiva que este artigo objetivou levantar como a agroecologia 

pode auxiliar na gestão ambiental dos recursos naturais em assentamentos de reforma 
agrária na Amazônia brasileira.  

Para a elaboração deste trabalho fez-se necessário um levantamento 
bibliográfico e documental que abordam temas relacionados à agroecologia e gestão 

ambiental neste tipo de empreendimento na região. 

2. DESENVOLVIMENTO
2.1. AGROECOLOGIA  
Até a década de 1980, a adoção de práticas alternativas na agricultura 
era visto com descrédito por grande parte de técnicos e pesquisadores. Contudo, com 

a intensificação das discussões sobre o desenvolvimento sustentável, iniciaram-se deba-
tes dimensionando a sustentabilidade na esfera da agricultura (CARMO; SALLES; CO-
MITRE, 1995). Antes era comum analisar o homem independente do mundo natural, 
mas abordagens mais recentes colocam o homem como componente ativo da natureza, 
ou seja, homem e suas sociedades são moldados e moldadores dos processos ecológicos, 
e na agricultura talvez ocorram as principais interações entre o homem e a natureza.  
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B partir disso os teóricos agroecológicos começaram a se dar conta que as 
relações ocorrem de forma mais complexa do que se analisava antes. Os diver-
sificados grupos sociais a partir de variados conhecimentos e saberes criam uma 
dinâmica de vida e trabalho que interfere diretamente no manejo dos agroecossis-
temas. Deste modo, como colocado por Caporal (2009), a agroecologia passou a 
constituir-se como a ciência do campo da “complexidade”. Analisando o espaço 
e suas interações de forma transdisciplinar, rompendo a barreira da Agronomia 
e da Ecologia, buscando conceitos da Sociologia, Antropologia, Economia, 
História, Geografia, Física e outros campos do conhecimento (CAPORAL et al., 
2006). 

Com isso a agroecologia surgiu como opção de fundamentação teórica e 
prática para o alcance do equilíbrio entre o homem e a natureza. Ela serve como 

ponte para o diálogo entre o saber popular e o científico, condição necessária para a re-
vitalização da conexão entre a agricultura e a natureza, base para o desenvolvimento de 
agroecossistemas mais próximos aos ecossistemas naturais.  

Nas ultimas duas décadas o leque de temas tratados pela agroecologia 
tem sido ampliado, não tratando os agroecossistemas de forma simplista, mas sim 

expandindo a dimensão das discussões para questões ambientais, sociais, econômicas e 
do desenvolvimento. Esta constitui uma expressão sócio-política do processo de eco-
logização, se mostrando bastante positiva, nos remetendo a ações menos agressivas ao 
meio ambiente, que promovem a inclusão social e proporcionam melhores condições 
aos envolvidos (CAPORAL; COSTABEBER, 2004). 

Como ciência, a agroecologia questiona paradigmas estabelecidos e busca soluções 
para os problemas mais complexos da produção agrícola, não se restringindo apenas a 
questões produtivas. Através de uma abordagem inovadora, a agricultura é entendida 
como um sistema complexo, onde não se pode mais agir ou analisa-lo de forma isolada. 
As modificações propostas não se restringem apenas as tecnológicas, mas sim ao redese-
nho do sistema todo, de forma a adequar o manejo dos recursos naturais objetivando a 
sustentabilidade e o equilíbrio ecológico.  

Para se almejar a sustentabilidade nos agroecossistemas, é importante optar pela pre-
servação dos elementos do ecossistema natural ao invés de transforma-lo drasticamente 
ou até mesmo substitui-lo artificialmente por outro. Para reverter este quadro atual de 
degradação ambiental nos sistemas agrícolas, é necessário alcançar a eficiência produtiva 
aliada à conservação ambiental, através do gerenciamento inteligente dos recursos natu-
rais.  

Na Amazônia, a agroecologia vem ao encontro do fortalecimento e 
promoção da agricultura familiar, constituindo medida essencial ao desenvolvimento 

rural sustentável, que leva em consideração as características particulares da região. A 
agroecologia, a partir da consideração das complexidades regionais, busca conciliar o 
conhecimento científico com os das populações tradicionais na construção de técnicas 
agroecológicas (SOARES, 2017). 

O gerenciamento dos agroecossistemas é realizado de forma mais 
eficiente quando se agrega o conhecimento e a participação da população local, pois 

não há como viabilizar a sustentabilidade na agricultura sem que haja a participação dos 
atores locais envolvidos (MARQUES, 2001). Essa visão de desenvolvimento rural fun-
damentada na abordagem agroecológica, considera a complexidade dos agroecossitemas 
tradicionais, privilegiando o conhecimento dos povos da floresta (SANTIAGO et al., 
2014, p. 228). A valorização do conhecimento popular juntamente com os princípios 
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ecológicos auxilia na busca pelo equilíbrio entre a produção agrícola e a conservação dos 
recursos naturais (solo, água, fauna, flora, energia e minerais). 

Os estudos agroecológicos enfatizam o manejo ecológico dos recursos 
naturais, para uma ação social coletiva de caráter participativo, com uma estratégia 

sistêmica de reconduzir o curso alterado da coevolução social e ecológica. Isso ocorre 
mediante o controle das forças produtivas transformando seletivamente as formas ex-
ploradoras da natureza e da sociedade imposta na Revolução Verde (CAPORAL; COS-
TABEBER, 2004).  

Esta estratégia tenta transformar ações centralizadas em ações de dimensão mais 
ampla, haja vista que toda localidade é portadora de várias potencialidades de recursos, 
conhecimentos e saberes que facilitam ações que fortalecem estilos de agricultura que 
apresentam biodiversidade ecológica e diversidade sociocultural (CAPORAL; COSTA-
BEBER, 2001).  

Contudo para que o desenvolvimento rural seja sustentável, não basta 
modificar a forma de produção e incorporar o conhecimento local. A sustentabi-

lidade na agricultura, neste caso, perpassa, além do desenvolvimento e da difusão dos 
princípios agroecológicos, pela necessidade de mudar o direcionamento das pesquisas, 
da política agrária e do sistema econômico, além das relações mais justas de mercado 
(ALTIERI, 2002).  

A atual estrutura empresarial e da pesquisa acadêmica ainda está muito 
vinculada aos resultados em curto prazo, objetivando quase que exclusivamente o au-

mento produtivo e lucro imediato. Dificilmente se vê empresas agrícolas investirem em 
pesquisa ou tecnologias sustentáveis, reflexo ainda do modelo estabelecido. A mudança 
de paradigma é dificultada pelas estruturas de mercado, política, desigualdade no desen-
volvimento e disponibilização de informação para maior autonomia dos agricultores 
(REGANOLD et al., 2011 apud LEITE, 2016). 

A contribuição dessa ciência não está restritamente relacionada a adoção de novas 
práticas tecnológicas, mas com uma mudança na atual relação do homem com a natureza 
e na produção de novos valores. Estudos realizados com base na implantação de um mo-
delo de agricultura sustentável sugerem que os obstáculos técnicos não são os principais 
problemas a esses sistemas (SILVA, 1995).  

Dessa forma a agroecologia segue o caminho oposto a vertente que 
defende a sustentabilidade na agricultura através do avanço biotecnológico, com base 

em variedades transgênicas resistentes a baixa quantidade de água, solos degradados e 
às pragas e doenças. A agroecologia, como já citado, enxerga o problema de forma mais 
ampla, logo, o avanço tecnológico dificilmente resolverá os problemas mais complexos. 
A partir de observações práticas de experiências sustentáveis, esta ciência pode sim ser 
utilizada para propor o redesenho de sistemas causadores de elevados impactos ambien-
tais ou até mesmo aperfeiçoar áreas de pequenos impactos. Além de auxiliar para que 
normas comuns e valores sobre segurança alimentar, conservação e biodiversidade tor-
nem-se normas direcionadas a sustentabilidade. Isso resultará em leis, regulamentações 
e mecanismos para aplica-las.  

A visão agroecológica deve ir além da prática tecnológica, fazendo parte 
da formulação da legislação brasileira. Para isso é necessário que se opte por um am-

biente equilibrado, onde prevaleça maior equidade socioeconômica (EMBRAPA, 2006). 
Dessa forma, valores fundamentais relacionados à dignidade humana, justiça social, 
equidade, oportunidade econômica e gestão ambiental precisam ser debatidos, assim 
como os princípios e processos que governam as escolhas da sociedade. Estes temas são 



Página 79 / 93

desafios práticos que devem ser solucionados para uma organização produtiva sustentá-
vel (TOMICH et al., 2011 apud LEITE, 2016). 

2.1.1. TRANSIÇÃO AGROECOLÓGICA 
 Como enfoque científico, a agroecologia pode oferecer soluções 
promissoras para os problemas socioambientais. Porém será necessária uma série de 

reformas de natureza política, econômica e cultural para que a perspectiva agroecológica 
torne-se realidade e expanda-se nas instituições sociais. Como já citado neste texto, um 
dos principais aspectos a serem repensados e modificados, é a necessidade de superação 
da organização dicotômica entre a economia e a ecologia, a qual orienta as tomadas de 
decisões do Poder Público em relação ao desenvolvimento das ações governamentais 
(PETERSEN; VON DER WEID; FERNANDES, 2009). 

As políticas ambientais permanecem, em sua grande maioria, voltadas para a preser-
vação dos ecossistemas naturais, sendo pouco direcionada para o manejo adequado com 
o intuito de diminuir os impactos ambientais que os agroecossistemas causam, fazendo 
com que predomine o conceito de preservação em relação ao do uso social dos recur-
sos naturais. Outra questão importante é o direcionamento das políticas agrícolas, que 
continuam essencialmente objetivando a promoção do crescimento produtivo em curto 
prazo, pouco ou quase nunca incorporando qualquer preocupação com a reprodução 
das condições ecológicas encontradas em ecossistemas naturais, essenciais para a manu-
tenção da agricultura em longo prazo.  

Vale ressaltar que o aumento do número de sistemas diversificados, com práticas 
mais sustentáveis não acontecerá sem que novas formas de gestão e planejamento substi-
tuam a forma de atuação fragmentada das políticas públicas. O avanço almejado requer a 
criação de espaços para a efetiva participação das comunidades e organizações sociais na 
gestão local, o que implica no rearranjo do poder político-administrativo (PETERSEN; 
VON DER WEID; FERNANDES, 2009). 

A agroecologia tem um papel fundamental no que se refere à minimização 
dos impactos ambientais, mas também busca melhorar as relações sociais entre os 

envolvidos no processo de transição agroecológica.  
Para ampliar a incorporação da agroecologia, o governo brasileiro instituiu por meio 

do Decreto 7.794, de 20 de agosto de 2012, a Política Nacional de Agroecologia e Pro-
dução Orgânica (PNAP), com o objetivo de: 

“Integrar, articular e adequar políticas, programas e ações indutoras da transição 
agroecológica e da produção orgânica e de base agroecológica, contribuindo para 
o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da população, por meio do 
uso sustentável dos recursos naturais e da oferta e consumo de alimentos saudá-
veis”. 

Com isso a política prevê o apoio ao desenvolvimento de pesquisas, 
capacitação, assistência técnica, políticas específicas para financiamento, seguro, pre-

ços mínimos e compras governamentais, além de sistemas de monitoramento e avaliação 
da produção agroecológica.   

Contudo a contribuição agroecológica não pode se limitar apenas atender nichos 
de mercado, é necessário que a expansão atinja mais profundamente a sociedade como 
um todo. A agroecologia deve procurar incorporar, aos modelos de gestão, a dimensão 
humana, a fim de que esses possam ser bem sucedidos. 

13 Art. 3º, inciso X da Lei Fe-
deral Nº 11.284/2005, que dispõe 
sobre a Concessão de Florestas Pú-
blicas. Disponível em http://www.
planalto.gov.br

14 Art. 2º, inciso IV da Lei Fede-
ral Nº 13.123/2015, marco regulató-
rio do uso da biodiversidade. Dispo-
nível em http://www.planalto.gov.br
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3. GESTAO AMBIENTAL 
A gestão ambiental ganhou força recentemente, sendo colocada como o 
ato de gerir o ambiente, isto é, o ato de administrar, dirigir ou reger as partes constitu-

tivas do meio ambiente. Em uma visão mais moderna, a gestão ambiental é vista como a 
condução harmoniosa dos processos dinâmicos e interativos que ocorrem entre diversos 
componentes do ambiente natural e social (PHILLIPI JR; MAGLIO, 2005). 

Os autores Philippi Jr., Roméro e Bruna (2004) ainda a definem como o 
ato de administrar, dirigir ou reger os ecossistemas naturais e sociais em que se insere 

o homem, num processo de interação entre as atividades que exerce, buscando a pre-
servação dos recursos naturais e das características essenciais do entorno. O objetivo é 
estabelecer, recuperar ou manter o equilíbrio entre a natureza e o homem. 

Segundo Theodoro; Cordeiro e Beke (2004): 
“A prática da gestão ambiental configura-se como uma importante forma de esta-

belecer um relacionamento mais harmônico entre a sociedade e o meio ambiente. No 
entanto, a gestão ambiental, como definida anteriormente, depende do objetivo que se 
busca qualificar ou gerir. De forma mais geral, pode-se dizer que ela é o conjunto de 
ações que envolvem as políticas públicas, o setor produtivo e a sociedade, visando o 
uso racional e sustentável dos recursos ambientais, ela engloba ações de caráter político, 
legal, administrativo, econômico, científico, tecnológico, de geração de informação e de 
articulação entre estes diferentes níveis de atuação.”  

3.1. GESTÃO AMBIENTAL EM ASSENTAMENTOS RURAIS NA AMAZÔNIA 
Nas ultimas décadas a Amazônia Legal tem sofrido com a intensa 
degradação dos recursos naturais, além da desigualdade fundiária, de renda e a violên-

cia no meio rural.  Isso tem ocasionado pressão sobre os gestores públicos, exigindo do 
Estado medidas mais eficientes de controle ambiental. Uma das medidas adotadas pelo 
Poder Público foi o aumento de investimentos em projetos de assentamento na região 
amazônica.  

Com isso, a partir de 2006, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) passou a desenvolver ações estruturantes para incorporar a gestão ambiental 
no processo de implantação e desenvolvimento dos assentamentos rurais. 

Foi elaborado um Plano de Ação ambiental, onde recursos específicos 
foram incluídos no orçamento para atividades de gestão ambiental. Além de alterar a 

estrutura regimental do INCRA com a criação da Coordenação-Geral de Meio Ambien-
te e Recursos Naturais, a qual se replicou na organização das superintendências regionais 
(INCRA, 2008, p.2).  

Sobre esta Coordenação-Geral de Meio Ambiente e Recursos Naturais (DTM), esta-
belece o Regimento Interno do INCRA (Portaria MDA n. 20/2009):  

“Art. 86. À Coordenação-Geral de Meio Ambiente e Recursos Naturais (DTM) 
compete coordenar, supervisionar e propor atos normativos, manuais e procedi-
mentos técnicos para implementar, orientar e acompanhar as ações de gestão am-
biental e de monitoramento da utilização dos recursos naturais nos assentamen-
tos; atualizações e revisões necessárias do Plano de Gestão Ambiental do INCRA 
e articulação institucional com órgãos governamentais e não governamentais 
visando à promoção de atividades sustentáveis nos assentamentos.” 

O objetivo do Plano de Ação Ambiental do INCRA era efetivar a gestão 
ambiental de forma integrada nos projetos de assentamentos de Reforma Agrária, 

não especificamente para a Amazônia, mas os impactos percebidos na região foram sem 
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dúvida o ponto de partida para tal, estando inclusive inserido dentro do Plano Amazônia 
Sustentável (PAS). A principal diretriz era a de promover a regularização e monitora-
mento ambiental dos projetos de assentamento, visando a gestão integrada e o desenvol-
vimento socioambiental (INCRA, 2008, p. 3). Na estrutura do plano podemos destacar 
entre os eixos estratégicos, o eixo III e o eixo IV. 

O eixo III – Monitoramento Ambiental: pretendia acompanhar, analisar e 
monitorar a apropriação dos recursos naturais e as transformações ocorridas no uso 

da terra, visando a gestão ambiental nos assentamentos. Entre os objetivos podemos 
destacar: desenvolver sistema de monitoramento, acompanhamento e controle das ações 
de gestão ambiental nos projetos de assentamento e o de monitorar a dinâmica de uso 
dos recursos naturais nos assentamentos de forma preventiva e de redução do passivo 
ambiental. O eixo IV - promoção da gestão ambiental nos assentamentos: promover ar-
ticulações para o desenvolvimento de metodologias e introdução de sistemas produtivos 
voltados para o uso dos recursos naturais disponíveis, capazes de maximizar a combi-
nação dos fatores, proporcionando o aumento da renda e a conservação do patrimô-
nio natural. Entre os objetivos, podemos destacar: o que pretendia promover atividades 
produtivas básicas ou complementares, visando a conservação e o uso sustentável dos 
recursos naturais; o de promover a transição dos modelos de produção tradicional para 
sistemas agroecológicos; e o de promover atividades de educação ambiental, conscienti-
zação, motivação e capacitação de assentados e servidores; e o de desenvolver atividades 
de uso adequado dos recursos naturais disponíveis (INCRA, 2008, p. 11/14).  

Isso ocorreu em consequência a necessidade de apoiar os agricultores na elaboração 
de sistemas provedores de segurança alimentar, de melhorias na qualidade de vida e 
que também possibilite a conservação dos recursos naturais. Pois, anteriormente mesmo 
com as necessidades sendo claras, as ações de reforma agrária ainda não consideravam a 
variável ambiental da forma adequada, se mostrando muito incipiente e estando mais no 
campo do discurso do que da prática (ARAUJO, 2006).  

Este tipo de discussão é importante para a criação de estratégias para assentamen-
tos rurais na Amazônia, onde esteja incluída a gestão ambiental de forma eficiente e o 
redesenho dos agroecossistemas, pois os aspectos ambientais nunca foram primordiais 
na implantação de assentamentos no Brasil, questões sociais e econômicas tiveram prio-
ridade, o que corroborou para a degradação ambiental dessas áreas (MOREIRA, 2009) 

Podemos classificar o agricultor como o principal responsável pela sua 
propriedade, pois as suas decisões definem o grau de intensidade da produção e o 

tipo de manejo utilizado na área, mas a gestão ambiental não depende única e exclusiva-
mente da vontade do produtor, suas decisões são dependentes de diversos fatores. Mes-
mo com a legislação vigente e os planos de ação existentes, os projetos de assentamento 
de reforma agrária causaram e ainda causam impactos ambientais. 

É grande o número de projetos de assentamento que não prosperam, isto é, não 
conseguem desenvolver a sustentabilidade da produção (GUERRA, 2006). Percebe-se 
que esta situação pode ser resultado do próprio planejamento dos assentamentos, não 
podendo direcionar a culpa apenas às escolhas dos assentados. As interações existentes 
são de alta complexidade e demonstra a dificuldade de gestão ambiental na Amazônia 
(EIRÓ; TRICAUD, 2010). 

Em assentamentos rurais, é necessário rigor no planejamento estrutural, das ativida-
des e de conservação. Isso ajuda os assentados a respeitarem a legislação ambiental, e 
assim melhorar a chance de sucesso na sustentabilidade do empreendimento. 
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Os assentamentos devem ser planejados e orientados pelas condições socioculturais 
e ambientais, de forma que a organização espacial respeite as características locais. A 
organização de uma área possui particularidades que devem ser levadas em considera-
ção, como os aspectos agronômicos, ecológicos e socioeconômicos na implantação ou 
modificação de um assentamento rural. Uma propriedade bem planejada e manejada 
oferece um equilíbrio ambiental favorável na interação dos assentados com os recursos 
ambientais, evitando atividades que possam causar futuros impactos ao meio ambiente 
(MOTA, 1983). 

Áreas de reforma agrária submetidas a um planejamento bem feito 
proporciona eficácia das políticas públicas, permitindo a emancipação do projeto 

(Esquema 1). Assentamentos mal planejados ocasionam formação de fazendas, baixa 
qualidade de vida, degradação dos recursos ambientais e necessidade de investimentos 
contínuos.  

 
ESQUEMA 1 - Tendência dos Projetos de Assentamento de acordo com o 
 

sustentabilidade, fica evidente a existência do embasamento teórico, porém, o plane-
jamento das ações acaba sendo feito sem a devida importância, acarretando na insusten-
tabilidade de muitos assentamentos. Isso compromete inclusive o resultado das políticas 
públicas (SOARES, 2008). 

Neste contexto, a importância de desempenhar uma gestão mais racional 
desses recursos naturais é evidenciada e isso passa por um planejamento bem feito. 

O planejamento pode ser considerado, no sentido restrito, como a elaboração de planos 
e a elaboração de um plano pressupõe um objetivo, que também resulta de uma decisão, 
é um processamento técnico, que partindo de informações existentes sobre a realidade, 
indica ações a serem executadas ao se pretender chegar a um ou mais objetivos pré-esta-
belecidos (GUTERRES, 2006). 

Em estudos realizados nos Estados do Acre e Amazonas, mostram que mesmo em 
modalidade de assentamentos diferenciados quanto ao aspecto ambiental, como Proje-
tos de Assentamento Agroextrativista (PDE) e Projeto de Desenvolvimento Sustentá-
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vel (PDS), não se tem o Plano de Utilização dos recursos naturais da área elaborados 
(ARAÚJO, 2006; RAVENA; COSTA, 2014). Ou seja, não existe um plano para orientar 
as ações em prol dos envolvidos. 

Muito se associa a degradação dos recursos naturais à atuação dos 
assentados, porém, devemos analisar que a fragilidade econômica dos assentados da 

região amazônica é um fator preponderante para desencadear estes impactos. Na maioria 
dos assentamentos a situação econômica de grande parte dos assentados é instável e in-
satisfatória. Isso acaba por gerar pressão sobre os recursos naturais e comprometendo os 
projetos, pois limita a quantidade de atividades sustentáveis nestas áreas, conduzindo os 
assentados a investirem em produções extensivas e predatórias (ARAÚJO, 2006; EIRÓ 
& TRICAUD, 2010; SOARES, 2008).  

Analisando as ações voltadas para a reforma agrária e a importância econômica dos 
assentados, é preocupante a forma que se espera que as famílias atendam as condições 
técnicas de produção sem o apoio devido e ao mesmo tempo consiga atender as exigên-
cias legais da gestão ambiental.  

Os projetos de reforma agrária estão relacionados ao aumento do desmatamento na 
Amazônia e mesmo não sendo os principais responsáveis, estes já estão sendo, há algum 
tempo, objeto de interesse de instâncias governamentais e civis, que exigem a revisão 
do atual modelo de assentamentos implantados na região, no sentido de viabilizar a 
sustentabilidade destes empreendimentos (GUERRA, 2006). Este talvez seja o principal 
impacto ambiental dentro das áreas de reforma agrária e para tentar controlar esta situa-
ção, posteriormente ao Plano de Ação Ambiental, o INCRA desenvolveu programas de 
combate ao desmatamento nos projetos de assentamento.  

Mediante a Portaria n. 716, de 27 de novembro de 2012, criou-se o Programa de Pre-
venção, Combate e Alternativas ao Desmatamento Ilegal em Assentamentos da Ama-
zônia (PPCADI - Amazônia) que recebeu a denominação de Programa Assentamentos 
Verdes (PAV). O objetivo principal era direcionado ao combate do desmatamento ilegal 
nos assentamentos rurais da região Amazônica (SOARES, 2017, p. 47).  

Mesmo com a redução do desmatamento durante a primeira década 
deste século em termos absolutos, dentro dos projetos de assentamento rural na 

Amazônia o desmatamento mostrou taxas elevadas. Os autores Brandão Junior e Souza 
Jr. (2006) verificaram uma taxa média de 49% de área desmatada nos assentamentos 
amazônicos e estudos mais recentes estimam que 37% da área total dos assentamentos 
está desmatada (BRANDÃO JÚNIOR; BARRETO; SOUZA JR, 2012; ALENCAR et 
al., 2016). 

Na atualidade há uma tendência na redução do desmatamento em 
projetos de assentamento, contudo os números ainda são preocupantes, pois entre os 

anos de 2015 e 2016 foi detectado pelo IMAZON aumento de 41% de áreas desmatadas 
e isso acabou refletindo dentro dos projetos de assentamento, que tiveram aumento de 
20% de suas áreas desmatadas (FONSECA et al, 2016). 

É válido ressaltar que o desmatamento em assentamentos não é um problema gene-
ralizado na Amazônia Legal. Apenas 58 assentamentos (2,6%) do total de 2.271 são res-
ponsáveis por cerca de 50% do desmatamento existente (ALENCAR et al., 2016). Isso 
mostra que o número de assentamentos que responde pelo desmatamento da Amazônia 
é baixo em relação ao total de projetos instalados. 

O Estado que mais desmata é o Tocantins, com cerca de 90% da área florestal des-
matada nos assentamentos, em seguida vem o Maranhão com 87%, depois vem o Pará 
com 77% e o Mato Grosso, com 76%.  Os dois Estados com o menor índice de des-
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matamento são o Amapá, com 5% da área florestal desmatada, e o Amazonas, com 7% 
(ALENCAR et al., 2016).  

Estudos realizados podem nos ajudar a compreender a dinâmica interna que levam 
ao desmatamento dos assentamentos rurais na Amazônia 

A abertura de novas áreas para a pecuária extensiva e a agricultura de corte e queima 
são uma dos principais atividades causadoras de desmatamento (ALENCAR et al., 2016; 
ARAÚJO, 2006; ÁVILA; WADT, 2015; RAVENA; COSTA, 2014; EIRÓ; TRICAUD, 
2010; IPAM, 2014; LE TOURNEAU; BURSZTYN, 2010), isso devido a baixa produti-
vidade de ambas as atividades ao decorrer dos anos. A pecuária se mantem presente na 
maioria dos de assentamento rurais na região devido ao baixo custo, fácil implantação e 
a segurança do mercado, pois tem a comercialização rápida e garantida (ALENCAR et 
al., 2016), ou seja, os produtores possuem gado para comercializarem em momentos de 
dificuldade financeira. 

Outros fatores que podemos destacar são a precariedade na realização de assistência 
técnica e extensão rural (ALENCAR et al., 2016; ARAÚJO, 2006; EIRÓ; TRICAUD, 
2010), que fazem com que o manejo das reservas florestais sejam feitas de forma pre-
datória; falta de fiscalização e monitoramento por parte do órgão gestor (ALENCAR 
et al., 2016; EIRÓ; TRICAUD, 2010); acesso limitado a financiamentos (ALENCAR 
et al., 2016; ÁVILA; WADT, 2015), o que agrava a instabilidade financeira dos assenta-
dos; carência de políticas públicas de incentivo aos assentados (ALENCAR et al., 2016); 
extração ilegal de madeira (ALENCAR et al., 2016; CARVALHO, 2006; IPAM, 2014; 
SOARES, 2017); a existência de um grande passivo florestal quando o projeto foi cria-
do encorpa os números de desmatamento, mesmo que não tenha sido realizado pelos 
assentados (ALENCAR et al., 2016; ARAÚJO, 2006; EIRÓ; TRICAUD, 2010); e a or-
ganização de distribuição lotes (ALENCAR et al., 2016; ÁVILA; WADT, 2015; SOA-
RES, 2008), que em muitos casos, aliada a já citada instabilidade financeira, acaba por 
promover o desmatamento de áreas florestais, como a de Reservas Legais (RL) e Áreas 
de Proteção Permanente (APP), nos fazendo perceber ineficiência da lei para garantir a 
integridade destes espaços. 

A manutenção de áreas florestais pode ser de grande importância para o 
incremento de renda de muitas famílias assentadas na região. Já que o objetivo destas 

áreas em projetos assentamentos não é a sua preservação de forma intocável, aproxima-
-se mais de um manejo conservacionista, com possibilidades de exploração dos recursos 
naturais, mesmo que restrita.  

O extrativismo, por exemplo, pode ser uma alternativa para geração de renda em 
momentos difíceis no mercado, além de ser importante para a subsistência das famílias 
(CARVALHO, 2006). Entretanto, se não há políticas de incentivo e apoio a práticas ex-
trativistas sustentáveis as famílias em momentos que a renda familiar é comprometida, 
estas tendem a buscar outras atividades que levam ao desmatamento (ARAUJO, 2006). 

Os autores Le Tourneau e Bursztyn (2010) classificam como “ilusória” a 
crença que a agricultura familiar será produtiva distribuída em pequenos lotes com 

reservas legais de 80% ou mesmo de 50%. Para o cumprimento da legislação ambiental 
nos projetos de assentamento, as áreas de Reserva Legal devem ser definidas, de forma 
total ou em partes, em áreas coletivas. Para isso a melhor alternativa seria realizar inter-
venções na fase de criação dos assentamentos, identificando as partes de vegetação a 
serem preservadas e distribuir os lotes e as construções de infraestrutura adequadamente 
conforme estas áreas. A redução da área preservada nas parcelas implica no aumen-
to proporcional da gleba coletiva a ser preservada, sem prejuízo da atividade agrícola 
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prevista nas parcelas e com redução nos impactos ambientais nos setores florestados 
(SOARES, 2008). 

A organização espacial dos assentamentos deve contemplar a visão sustentável na 
paisagem desses empreendimentos. Além disto, é necessário o monitoramento destas 
reservas, de forma que a demarcação seja respeitada, estipulando através de acompanha-
mento técnico as atividades que devem ser realizadas pelos assentados. Uma vez que as 
técnicas específicas de condução destas áreas não são conhecidas pela grande maioria 
dos assentados (EIRÓ; TRICAUD, 2010). 

Outro problema causado pela degradação das áreas protegidas é a perda da biodiver-
sidade em áreas de assentamento e seu entorno, ocasionada muitas vezes pela falta de 
conexão entre as parcelas de floresta, fazendo diminuir a eficácia na conservação da biota 
e recursos naturais. O estabelecimento de corredores ecológicos¹ entre os fragmentos de 
vegetação nativa pode contribuir para a conservação de áreas florestais, estimulando o 
processo de paisagens sustentáveis, permitindo o livre movimento da biota, a dispersão 
das espécies e a manutenção dos processos produtivos e evolutivos da natureza (Sawyer, 
2002).  

É necessário pensar em novas possibilidades de gestão ambiental em 
projetos de reforma agrária, para que através de programas de apoio seja possível 

mitigar os impactos ambientais nesses assentamentos através de estratégias de baixo 
impacto financeiro e que melhore o aspecto ambiental nestas áreas.  

A agroecologia não propõe eliminar a intervenção humana nos ecossistemas, e sim 
entender a complexidade local no processo de planejamento das ações, buscando im-
plantar técnicas de manejo apropriadas para os agrossistemas amazônicos. Dessa for-
ma, o planejamento dos projetos de Reforma Agrária, formulado a partir de princípios 
agroecológicos pode contribuir para o desenvolvimento socioeconômico dos produ-
tores rurais, mas para isso é necessário a criação de políticas públicas que consolide as 
práticas agroecológicas, de forma que aliem retorno financeiro e conservação ambiental. 
Para isso se torna necessária acompanhamento técnico de forma diferenciada, através 
de abordagens agroecológicas, valorizando a agricultura familiar e o conhecimento das 
populações locais (SANTIAGO et al., 2014).  

3.1.1. CONTRIBUIÇÃO DA AGROECOLOGIA PARA A GESTÃO AM-
BIENTAL DE ASSENTAMENTOS RURAIS NA AMAZÔNIA BRASILEIRA. 

A agroecologia vem sendo muito difundida entre assentados de reforma agrária, con-
tudo por fatores já expostos ainda se vê na grande maioria dos assentamentos atividades 
com características da agricultura disseminada pela Revolução Verde, contudo no quadro 
1 são apresentadas práticas agroecológicas utilizadas na região, criadas e adaptadas pelos 
assentados em substituição às práticas convencionais de produção com o intuito de mi-
tigar os impactos ambientais nos assentamentos.  

 
 

Definição de corredor ecológico no Art.2 da lei no 9.985, de 18 de julho de 2000:  
XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, li-

gando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movi-
mento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, 
bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas 
com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 
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QUADRO 1 - Síntese práticas agroecológicas para mitigação dos impactos ambien-
tais em assentamentos rurais na Amazônia Brasileira.

Impacto ambiental Prática agroecológica Município/UF Referência 

Perda de fer-
tilidade dos solos 
através da técnica 
de queima das áre-
as para cultivo 

Substituição da 
queima pelo corte e 
trituração da capoei-
ra para posterior in-
corporação no solo;

Humaitá - AM (RAVENA; COSTA, 
2014)

Contaminação 
do solo e da água 
através do uso ina-
dequado de fertili-
zantes nitrogena-
dos 

Adubação orgânica; 
Adubação verde;

Brasileira e 
Capixaba - AC 

Humaitá e 
Presidente 

Figueiredo - AM

(ARAUJO, 2006)
 

(RAVENA; COSTA, 
2014)

Contaminação 
da água por uso 
excessivo de agro-
tóxicos

Controle alter-
nativo de pragas e 
doenças através de 
capinas manuais e 
mistura de esterco 
bovino curtido com 
palha de arroz para 
repelir as formigas; 

 
Rotação de cultu-

ras; 
 
Manutenção de 

áreas com flores-
ta nativa mantém a 
quantidade de inimi-
gos naturais; 

 
Capina sem o uso 

de maquinário ou 
herbicidas;

Brasileira e 
Capixaba - AC 

 
Presidente 
Figueiredo, 
Tabatinga, 
Benjamin 
Constant e 

Humaitá - AM

(ARAUJO, 2006)
 

(DOURADO; 
CARVALHO 

2014)

(RAVENA; COSTA, 
2014)
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Desmatamento 

Diversificação da 
produção; 

 
Consorciamento; 

 
Criação de sistemas 

Agroflorestais; 
 

Criação e uso ade-
quado de reservas 

coletivas;

Ouro Preto do 
Oeste, Nova 

União, Vale do 
Paraíso, 

Teixeirópolis, 
Mirante da 

Serra e Urupá – 
RO 
 

Brasileira e 
Capixaba - AC 

 
Cotriguaçu - MT

(ABREU; SIVIERO; 
BELLON, 

2008)  
 

(ARAUJO, 2006)  
 

(DOURADO; 
CARVALHO 

2014)

Presidente 
Figueiredo, 
Tabatinga, 
Benjamin 
Constant e 

Humaitá - AM

(EIRÓ; TRICAUD, 
2010)  

 
(RAVENA; COSTA, 

2014)

Esgotamento de 
cursos d’água

Criação de sistemas 
Agroflorestais; 

 
Manejo adequado 

das reservas; 
 

Criação de corredo-
res ecológicos;

Brasileira e 
Capixaba - AC 

 
Presidente 

Figueiredo e 
Humaitá - AM 

(ARAUJO, 2006)  
 

(RAVENA; COSTA, 
2014)

Erosão do solo; Plantio direto; Humaitá - AM (RAVENA; COSTA, 
2014)

Erosão genética
Utilização de semen-
tes produzidas pelos 
próprios produtores;

Brasileira e 
Capixaba - AC 

Presidente 
Figueiredo - AM

(ARAUJO, 2006)

Perda de biodiver-
sidade

Criação de corredo-
res ecológicos; Cotriguaçu - MT (EIRÓ; TRICAUD, 

2010)

 FONTE: Elaborado pelo autor (2017).
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É importante que se fomente este tipo de prática em áreas de produção 
familiar, pois estas práticas além de terem um caráter mitigatório aos problemas am-

bientais, se bem executadas e desenvolvidas, trazem benefícios ao solo, tornando-os pro-
dutivo por mais tempo através de um maior equilíbrio na sua estrutura físico-química ao 
longo dos anos de produção; aos cursos d’água, que correm menor risco de contaminação 
e maior chance de preservação; a situação financeira, que pode se estabilizar através de 
novas opções de comercialização; a saúde familiar, através de uma alimentação mais rica e 
balanceada, além do menor risco de contaminação dos alimentos; a diversidade biológica, 
importante para a manutenção do equilíbrio ecossistêmico.  

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os assentamentos rurais tem grande potencial para se tornarem espaços 
importantes para a conservação ambiental, mas para isso é necessário oportunizar as famí-

lias a praticarem atividades produtivas ecológicas e que gerem renda. Perante este cenário, nas 
áreas de projetos de reforma agrária na Amazônia Brasileira, seria interessante que o redesenho 
de assentamentos antigos e o planejamento de assentamentos novos fosse feito a partir dos 
princípios agroecológicos, onde poderíamos ter atividades sustentáveis como criação de siste-
mas com diversidade produtiva (animal e vegetal), extrativismo, beneficiamento da produção, 
manejo racional dos recursos naturais e turismo ecológico. 

Por intermédio dos movimentos de reforma agrária e as políticas ambientais para fomentar 
sistemas sustentáveis de produção, acredita-se que práticas agroecológicas possam ser incor-
poradas as ações governamentais destinadas à região, pois estas se mostram promissoras para 
mitigar os impactos ambientais e fortalecer as populações locais. Contudo dependemos da boa 
vontade das instituições governamentais para incentivar estas ações baseadas nos princípios 
agroecológicos.  

Vimos que mesmo em projetos em que a agroecologia é colocada como norteadora das ati-
vidades, encontra-se dificuldades na execução das ações planejadas. Para que isso seja superado, 
é importante considerar que em processo de gestão não se pode abrir mão de procedimentos 
de planejamento, fiscalização e acompanhamento dos resultados por parte dos órgãos gestores. 

Outro problema que prejudica as práticas agroecológicas é a deficiência 
na assistência técnica para auxiliar na produção e manejo das áreas protegidas. Para que a 

produção seja organizada, de forma a potencializar o uso da área e conservar os recursos natu-
rais, a orientação técnica é imprescindível, principalmente diante das restrições de uso às quais 
os assentados podem estar submetidos. O uso dos recursos naturais deve ser planejado levando 
em consideração o interesse comum.  

Não existe um modelo pronto para implantação do desenvolvimento sustentável em assen-
tamentos de Reforma Agrária, mas a sua utilidade enquanto conceito trouxe avanços importan-
tes e que aumentarão conforme o mesmo se tornar gradativamente parte da visão de mundo 
de um número cada vez maior de pessoas e comece orientar as atividades nos mais diversos 
segmentos da sociedade. 

A implantação de um modelo de desenvolvimento pautado na 
Agroecologia e preceitos da sustentabilidade não atingirão seus objetivos com ações isola-

das. A gestão ambiental deve ser pensada de forma ampla e integradora, a partir de políticas 
transversais do Estado e perpassando as instâncias governamentais e civis. 

Mas além de buscar alternativas para a gestão ambiental da reforma agrária, é importante 
ressaltar que o Brasil possui uma legislação ambiental considerada uma das mais avançadas 
e completas do mundo. Caso os órgãos competentes façam valer as instruções normativas, 
normas de execução e leis vigentes, a qualidade ambiental dos assentados sem dúvida já seria 
melhor. Muitas mudanças podem ser viabilizadas por meio do cumprimento das normas em 
vigor, inclusive para as que são voltadas para a gestão ambiental e transição agroecológicas. 
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